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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDO DEPUTADOJOÃO CARDOSO

L €.

Sugere providências ao Ilustríssimo

Senhor Secretário de Estado de Obras

e Infraestrutura do DF, no sentido de
encaminhar as medidas necessárias

para a construção de rotas de
acessibilidade do Centro de Ensino

Especial OI de Sobradinho até o ponto

de ânibus mais próximo.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do

Regimento Interno, sugere providências ao Ilustríssimo Senhor Secretário de Estado de

Obras e Infraestrutura do DF, no sentido de encaminhar as medidas necessárias para a

construção de rotas de acessibilidade do Centro de Ensino Especial 01 de Sobradinho até

o ponto de ânibus mais próximo.

JUSTIFICATIVA =

O Centro de Ensino Especial 01 de Sobradinho, localizado da Quadra 14, conjuntcÍ

B7, é uma escola especializada para atendimento complementar a estudantes cona

deficiência incluídos em escolas regulares e para estudantes com maior grau deÍ

comprometimento em caráter exclusivo. :l

Rotas com acessibilidade são primordiais para alguns dos alunos deste Centro del;

Ensino, visto que tem a mobilidade reduzida e muitas vezes tem que se arriscar andando

por calçadas sem acesso e desniveladas.

Por este motivo, sugerimos ao Senhor Secretário de Estado de Obras e

Infraestrutura do DF, que encaminhe as medidas necessárias para construção de rotas
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6
de acessibilidade do Centro de Ensino Especial 01 de Sobradinho até o ponto de ânibus

mais proximo.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta
Inclicacão
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] ca (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[111:] CAS (art. 65/RiCLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1] CAr (art. õ8/RicLDr)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[1] CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

[llg CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l:jCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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